
NOTA DE
EMPENHO

1A VIA

008551 .2022
do Enpenho Tipó do Elnpenho

Ordinário
Categoria de Empenho

Comum
À, esP. E LÁzER

Unidado 01 EducaÇão
Dot8çâo 12.361.0007 ,2 , 023. 3 3 9 0 , 3 0 . 0 0 . 0 0 MÀTERrÀL DE coNSUMo
DESdOITENENIO 3390303999 OUTROS MÀTER]ÀIS PÀRA MANUTENÇÃO DE VE
Fontê dê Rscursos 00103 5t SOBRE TRÂNSE. CONSTITUCIONÀIS FUNDEB

Conta

Conta 01539

CÍedor

Endereço

CNPJ i CPF

03
ÀV

2

760 ADENILSON CORTONEZ P]NTO
DONÀ PEROLÀ BY]NGTON 204 CENTRO

2.541 .91 4/OOOI-22 lrone Cidade PEROLA
Emlssão

L5.L2.2
VÊncÍneíto

L4 .07 .23
Solicitação Contrato

Valor do Enpenho

35,00
Saldo AtuEl

2L,88
Valor Orçado

7 0 .995,20
Saldo Anterior

56,88
ValoÍ Íotal

30,00
5,00

AffiÜ

Valor Unitário
30,0000
5,0000

rEQtiI

nen
01
02
03

GuaÍt.
1
1

EspeeiÍrcação
Lâmpada
Lâmpada esmagada
ÀquisiÇão de materiais para
substituiÇão na Van Iveco placa
BDJ-3G93, pertencente a frota da
Divisão de Transporte E s co lar,
conforme solicitaÇão.

35,00VALOR LIQUIDO
Bânco Crêdor

029110-8148 126

u Serviços Foram Preslados
Declaramos que os Ll Maleriais Foram Ertregues

E Obra Ex?cutada

Achâlll-se conÍorme, Aceito ê RBcebidos

assinalurâ :

none :

A^

Aúorizo o enpenho da(s) despesa(s)
acims discrlÍnineda(q).

oaa L2rLliiL&- oEncarregado do

de OliveiraJuliane Lo
Contâdorâ

fr8fiBg#trüêlf i
SccíPtáírE llunrDgl de

Edul,{ilr,, Afiua. EsPode e Lazel R.0s907l0-6Data de
Latüe

Represeriada pelo Cheque no-ê ordem do banco

Dala _i-l-.

trinta e cinco reais
* * * ) e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçâo.

Da,,a__)_)_

RTCPf

Credor

Declaro(amos) psr€ os devidos Íins. que recebi(ernos) a importância de (************************************ *

?fl rí9§

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA
Av. Pérola Byington, '1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.: .' Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478 133/0001-70

I
-------*--

lRecurso

I ooro,

I Dispensa por Lim I



ü

Secretaria:

Divisão:

DAÍ A: t4/12/2022

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO CULTURA ESPORTE E LAZER

TRANSPORTE ESCOLAR

ú*
Assinatu ra do ilcquerente (CARIMBO)

JUSTIFICATIVA PARA NTRATACÃO DIRETA

Dispensa de Licitação por Valor, cfe. Lei 8.566/93, Art.24, lnciso ll

Devido a necessidade da Lâmpada e por não atingir o valor de licitação

*.',::*ilü:'1[!i'.:,

#ii"l','r,"'$o:i* i;* *n' o?1


